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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SME  

 

2º ADENDO AO EDITAL Nº 001/2025 - SME, DE 23 DE JANEIRO DE 2025 

 

O Município do Crato/CE, pessoa jurídica de direito público, com sede no Largo Júlio Saraiva, s/n, Centro, Crato/CE, inscrita no CNPJ 

sob nº 07.587.975/0001-07, representada neste ato pela Secretária de Educação, Neyla Cyrce Brito Falcão Cavalcanti, Matrícula nº 54246, 

no uso de suas prerrogativas legais e considerando o disposto no art. 206, VI da Constituição Federal de 1988, e no Decreto Municipal nº 

1410001/2022, de 14 de outubro de 2022, torna público, para ciência dos interessados, o presente Adendo ao Edital nº 001/2025-SME, 

de 23 de janeiro de 2025, cujo objeto é a realização de Seleção Pública destinada à composição de Banco de Gestores Escolares 

para provimento de cargos em comissão de diretor das escolas da Rede Pública Municipal de Ensino do Crato , nos seguintes 

termos: 

CAPÍTULO I 

DAS ALTERAÇÕES DO EDITAL 

 

1. Fica alterado o ANEXO I - CRONOGRAMA DE EVENTOS DA SELEÇÃO PARA O BANCO DE GESTORES, que passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

DESCRIÇÃO DO EVENTO DATA 

Divulgação, no site do Certame, do que segue: 

a) Resultado Definitivo das provas objetivas; 

b) Gabaritos Oficiais Definitivos das provas objetivas; 

c) Resultado Definitivo da Avaliação de Títulos; 

d) Resultado Final Preliminar da Seleção. 

21 de fevereiro de 2025 

Recurso, somente online, no site do Certame, questionando o Resultado Final Preliminar da Seleção 

22 de fevereiro de 2025 (Início: 

8h) 

23 de fevereiro de 2025 

(Término: 23h59) 

Resultado Final Definitivo 24 de fevereiro de 2025 

 

Nota 1: As datas e eventos deste Cronograma são prováveis, tendo em vista que poderão sofrer alterações em razão de fatos supervenientes, 

fortuitos, de força maior, de conveniência administrativa ou logística/operacional, sendo a alteração tornada pública, no site da 

CEV/URCA. 

CAPÍTULO II 

DOS DEMAIS ASSUNTOS 

 

2. Os demais itens e disposições constantes no Edital original, que não foram alterados por este Adendo, permanecem inalterados e em 

plena vigência. 

Crato/CE, 20 de fevereiro de 2025. 

 

NEYLA CYRCE BRITO FALCÃO CAVALCANTI 

Secretária Municipal de Educação 

 

 

 


